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Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 40/2018                                              São Luís, janeiro de 2018. 

 
 
 

 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 149 da Lei nº 

8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97; 
 
 
R E S O L V E 
 
 
Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Disciplinar, com vigência por prazo indeterminado, 
destinada à apuração de eventuais irregularidades no serviço público, a qual 
passa a ser: 

 
I - Membros Titulares: 
 
a)WELLINGTON BRINGEL DE ALMEIDA, Técnico 

Judiciário - Área Administrativa, lotado no Núcleo de Assessoramento Jurídico na 
função de Presidente da Comissão; 

 
b)JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA CHAGAS JÚNIOR, 

Técnico Judiciário - Área Administrativa, lotado no Gabinete da Presidência; 
 
c)KASSIO RAMOS LOPES DE ALENCAR, Analista 

Judiciário - Área Administrativa, lotado na Diretoria Geral; 
 
 
II - Membros Suplentes: 
 
a)KARINA MARIA CARVALHO CASTRO, Analista 

Judiciário - Área Judiciária, lotada no Gabinete do Desembargador José Evandro 
de Souza, que substituirá o presidente Wellington Bringel de Almeida nas suas 
ausências e impedimentos legais; 

 
b)KAREN TAVARES LIMA, Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, lotada no Núcleo de Recurso de Revista, que substituirá José de 
Ribamar de Sousa Chagas Júnior nas suas ausências e impedimentos legais; 
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c)AMANDA PEREIRA SILVA, Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, lotada na Escola Judicial, que substituirá Kassio Ramos Lopes de 
Alencar nas suas ausências e impedimentos legais. 

 
Art. 2º. Revogar a Portaria GP nº 1201/2015. 
 
Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
                           (Assinado Digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 
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